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PORTARIA (Nº 011/2020)

 

mundano DE HABAIANINHA.

smmmmÉNcm
mumcmu. DE TRANSPORTES E

Musrro

PORTARIA Nº M]

DE É DE JUNHODE 2020

Ile-signal, Cómissãu Permanente de Licitação -

CPL, para conduzir as licitações no âmbito da

Superintendência Municipal de Transportes ::

Trânsito-SLW.

(; mantra MUNICIPAL DE ITABAIANINHA 'POR

mmvmlàncmno surmmmma
m mz“ TRANSPORTE mm

srm no

murmúrio mz ITABAIANINHA. Estado de Sergipe. .no usei de'-suas atribuições íegai5+

embasada no m. 51. e seus parágrafos, da Lªc"; 3.555.393. de 11 de Junho de1993 [Ride

Licitações] e. o Decreto Mmicip'a] nª'54? de 01 de julho de 2002.

RESOLVE:

Art. Iº - Designar. para competem a Comissãº Pe.-mudem, de Licimçàa — executando

todos as funções !: mesma inerentes. no âmbito da Superimgndência Municipal de Transportes

e Trânsito -— SMTT. os sewidmes' abªixo a
panhados, nas respectivas funçbê/s:

! - DMNA GUIMARÃES COSTA. CPF nº 044.015525'-80, (Presidente);

[Í — ADRIANO COST
A LIMA. CPI-' nº 9763323054 O, (Secretário);

[Ll —— AURENG LIMA D
A CONCEIÇÃO. CPF nº “9363.4549. (th

bm).

& Primeiro _Nas'auséncias .: impedímmms do Presidente-, será o mesmo subsu'midn

paio Secretário. :) quªl terias mesmas atrib'uiçõE5 «: pmmg-ativas do Presidente.

ª Segunda — Argemiro, Cardoso de Oliveira. Dcywísgn Carlos Vim: Daniel dos

Santo:: Neres pam atuarem como suplentes da (Emissão Femme-nte dc: Linhaça: - CPL.

ín'stímídu Foresti! pcm

Art. 2" - O lªg-a_aideme, ou seu subsmnm. facam autorizados a convocar. & <[de

daWim: técnica do objeto ou da Mentaçâu estabelecida no Edital alienaçãº,,

outma servidores da Prefeitura. técnicas da área mamiliarem na análise dos dºcumentos &

propostas, bem como. suíiciiar pareceres da Procuradoria Jurídica emu de empresas

emitidas para prestar assessºria ao Município. pªm embasar suas dedada.

Art. 3” - Será cºncedida a grdliâçaçãn mensal de 30% (nºima por cetim,] dn salário

bas: & cada integram titular da CPL (Cunúsão Penmnente de Licitaçãº.) nos termos do Art.

7“, do Decreto NILmiCipaí mªiô—1323302.
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Art. 4“ — As atividadúã da Conússãu de Licitaçãº reger-seª pelo [kerem nº

5451002. que dispõe sem Regulamenm Interno da Comissãº Femme de Licitação. bem

como pela Lei &666393 e-suas situações.

Art. 5" - Esta punarin entra um vigqr na data de sua publicação e terá validade até

SHIZRDZG. revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO SUPERINTENDENTE DA SMTT DE

ITABAIANIN'HAISIL BZ DE JUNHO DE 2.820.

. S&a/am.

ANTÓNIÓ CARLOS SILVA MENEZES

Superintende
nte

lh SMTT

MEMBROSTITULARES:
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